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      Capítulo 1




      Introdução ao federalismo e a história do federalismo brasileiro


    




    O federalismo é uma forma de organização territorial do Estado que define como as partes da nação devem se relacionar entre si, diferentemente da outra forma clássica de organizar politicamente o território: o Estado unitário (Abrucio et al., 2013). Cerca de 28 países no mundo, que abrigam mais de 40% da população mundial, se autoproclamam federativos ou são amplamente considerados como tal (Anderson, 2009).




    A definição mais clássica de federalismo é de William H. Riker (1975, p. 91), que resumiu sucintamente o federalismo como “uma organização política em que as atividades do governo são divididas entre governos regionais e um governo central, de tal forma que cada tipo de governo tem algumas atividades sobre as quais toma decisões finais”. O autor foi pioneiro, diferenciando-se da visão jurídica predominante até então, ao analisar o federalismo como um fenômeno eminentemente político. Em sua perspectiva, as características políticas essenciais do federalismo são:




    

      (1) A barganha política que o cria e (2) a distribuição de poder nos partidos políticos que moldam a estrutura federal e a maturidade. Todo o resto sobre o federalismo é acidente: a demarcação de áreas de competência entre governos centrais e constituintes, o funcionamento de sistemas intergovernamentais relações, a divisão de recursos financeiros (Riker, 1975, p. 141, tradução nossa).


    




    Para Riker, a ênfase está na barganha inicial entre as unidades que decidem formar uma federação e na descentralização dos partidos políticos – característica fundamental para frear a progressiva tendência de centralização nas federações (Franzese, 2010). Assim, Riker (1975) buscou criar uma definição minimalista de federalismo, a partir de poucos aspectos,[1] mas que pudesse abarcar um número maior de países.




    Contudo, alguns pontos de sua teoria foram alvo de críticas, especialmente ao afirmar que “o federalismo não exerce impacto sobre o resultado das políticas públicas” e quanto à “convicção de Riker de que o processo de criação das federações é baseado na negociação entre entes autônomos, que decidem unir-se para formar uma Nação” (Franzese, 2010, p. 27). Segundo Alfred Stepan (1999), que desenvolveu um estudo comparado entre cinco federações, incluindo o Brasil, a teoria de Riker pode explicar claramente o modelo de formação federativa dos Estados Unidos (pela barganha na união de estados independentes), mas seria apenas uma das maneiras pelas quais se pode originar uma federação (Stepan, 1999). Para a pesquisadora brasileira Marta Arretche (2001), o caso estadunidense seria a exceção, e não a regra.




    Algumas das mais importantes federações do mundo se originaram de uma lógica política e histórica completamente diversa: Índia (no final de 1948), Bélgica (em 1969) e Espanha (em 1975) eram sociedades multiculturais com sistemas políticos de fortes traços unitários, cujos líderes políticos chegaram à decisão constitucional de que a melhor maneira de “manter a união” em uma democracia era transferir poder e transformar seus Estados unitários ameaçados em federações (Stepan, 1999, p. 3).




    Outros autores também formularam diferentes definições para o conceito de federalismo, dado que




    

      os estudiosos do federalismo pouco dialogam entre si, com raras exceções. Cada trabalho sobre o tema representa uma escola de pensamento e um partido teórico e metodológico, o que abre espaço para que cada novo texto sobre federalismo ofereça sua própria definição desse sistema e crie novas características e tipologias adaptáveis aos dados empíricos, mas pouco dialogando com outros achados e teorias anteriormente formuladas (Souza, 2008, p. 28).


    




    Jonathan Rodden (2005) defende que o federalismo não é uma distribuição particular de autoridade entre governos, mas sim um processo estruturado por um conjunto de instituições, por meio do qual a autoridade é distribuída e redistribuída. Essa compreensão mais completa e multifacetada do federalismo estudada pelo autor explora como as questões fiscais, a interdependência entre níveis de governo, a relação com a democracia e a necessidade de adaptação constante moldam o federalismo em contextos diversos. Na mesma direção, outros autores buscaram compreender como o federalismo é considerado uma solução para determinados países, analisando a partir das diferenças existentes nesses contextos, partindo da premissa de que o federalismo supõe diversidade – assim como no caso brasileiro (Segatto, 2015).




    Em geral – e no Brasil –, a opção pelo federalismo e não pelo modelo unitário se dá em casos em que as questões territoriais tornam a governabilidade muito mais intrincada, com a necessidade do uso de mecanismos especiais para lidar com o conflito e construir o sistema político (Abrucio, 2022). Nesse sentido, este capítulo apresenta as origens e princípios do federalismo e a formação do federalismo no Brasil.




    1 As origens do federalismo




    Não por acaso, a origem etimológica do termo “federal” é derivado do latim foedus, que significa pacto ou acordo, geralmente entre unidade e diversidade (Moreno; Colino, 2010). A ideia de pacto tem raízes bíblicas na descrição da aliança entre Deus e o homem e, assim, na relação pactuada entre indivíduos e famílias, levando à formação de um “corpo político” e suas relações pactuadas, chegando enfim à criação do “compound polities”: expressão sobre a coexistência de diferentes centros de poder, sem relação hierárquica entre eles (Elazar, 1991; Franzese, 2010).




    A origem do federalismo pode ser atribuída a uma combinação de fatores históricos, políticos e ideias filosóficas sobre divisão de poder e soberania popular, que surgiram principalmente na Europa e na América do Norte durante os séculos XVII e XVIII. O federalismo evoluiu como uma solução para equilibrar a necessidade de governança central eficaz com a proteção da autonomia local, de acordo com suas próprias necessidades e características enquanto permanecem unidas sob um governo comum. Assim, a produção de arranjos institucionais baseados em diferentes centros de poder – e não em um único – é uma das principais consequências (e características) da federação originar-se de um acordo entre as partes envolvidas (Elazar, 1991; Franzese, 2010).




    Em essência, um arranjo federal é uma parceria, estabelecida e regulada por um pacto, cujas conexões internas refletem um tipo especial de divisão de poder entre os parceiros, baseada no reconhecimento mútuo da integridade de cada um e no esforço de favorecer uma unidade especial entre eles (Abrucio, 2016). Essa manutenção da unidade é importante, dada a existência de diversidades, o que envolve um sistema que vá além da distribuição igualitária de poder (Segatto, 2015).




    A origem moderna do federalismo é frequentemente atribuída aos Estados Unidos, quando as então colônias americanas enfrentaram o desafio de criar uma forma de governo após a Revolução Americana. Os primeiros documentos constitucionais – os artigos da Confederação – revelaram-se fracos quanto ao poder central, o que levou à Convenção Constitucional de 1787, em que foi elaborada a Constituição dos Estados Unidos, estabelecendo assim um sistema federal (Riker, 1975). Nessa mesma época, outros países de língua inglesa também “viam no federalismo a estrutura institucional mais apropriada para a governança de vastas extensões de território” (Riker, 1975, p. 19), como o Canadá em 1867. No século XIX, após anos de conflitos e guerras civis, os cantões suíços[2] concordaram em se unir sob uma constituição federal ao longo das linhas americanas, permitindo a coexistência de diversas culturas e línguas em um único país, e em 1848 revisaram novamente sua antiga confederação, sendo um exemplo clássico de federalismo.




    Além da diversidade, historicamente foram usados outros fatores para justificar a adoção do federalismo em determinados países (Agranoff, 1999) – como nos Estados Unidos –, guiando a construção do federalismo pelo “princípio democrático”, em que “o federalismo inibiria a tirania da maioria por meio da fragmentação das facções e permitiria também maior participação social” (Segatto, 2015, p. 27) e as modalidades de “unir” (come together) e “pactuar” (Stepan, 1999).




    Quanto à gênese do federalismo brasileiro, ao se tornar independente, não adotou imediatamente um sistema federalista, prevalecendo uma forma de Estado unitário, especialmente durante o Segundo Reinado (1840 a 1889), em que o imperador mantinha controle sobre as províncias. No entanto, o Período Regencial (1831-1840) trouxe um movimento das elites políticas em prol da descentralização, gerando grande fragmentação política e diversas rebeliões sociais (Souza, 2005). Dessa forma, em contraposição ao paradigma dos Estados Unidos, parte da historiografia e da ciência política destaca que o caso brasileiro (assim como outras federações) é resultado de um processo de descentralização, que partiu de um país já com Estado central prévio ao pacto federativo, em um processo de descentralização de poder do centro para os estados (Abrucio, 2022), o que Stepan (1999) denominou de “hold together”.




    

      Quadro 1 – Síntese de modelos federativos segundo Stepan (1999)



      

        



        



        

      



      

        

          	

            Modelo federativo

          



          	

            Descrição

          



          	

            Exemplo de federação

          

        


      



      

        

          	

            Come together

          



          	

            As partes vêm antes e constituem o todo em um pacto original.




            Modelo baseado em uma barganha fortemente voluntária, pelo qual unidades relativamente autônomas vem juntas para aumentar sua soberania, retendo suas identidades individuais.


          



          	

            Estados Unidos, Suíça e Austrália

          

        




        

          	

            Hold together

          



          	

            O objetivo é o de “manter a união”.




            Estados unitários previamente existentes se mantêm juntos, com condições de barganha dos governos locais fundamentalmente distintas daquelas presentes do modelo come together.


          



          	

            Índia, Bélgica, Brasil[3] e Espanha

          

        


      



      

        

          	

            Fonte: adaptado de Abrucio (2022), Arretche (2001), Franzese (2010) e Kincaid e Leckrone (2023).

          

        


      

    




    Para Stepan (1999), nos casos em que o modelo federativo é instituído a partir da divisão de um governo unitário (hold together), as instituições federativas constituem mecanismos para dar espaço, de maneira democrática, às diversidades culturais, linguísticas ou étnicas, dentro de um mesmo país, mantendo as diferentes partes unificadas e evitando o rompimento/separação de alguma unidade subnacional.




    2 Ciclos históricos do federalismo




    Um desenho político-territorial – entre a adoção do modelo unitário ou da forma federativa de Estado – é uma das dimensões mais importantes na organização das nações pelo mundo e diz muito sobre a complexidade dos países e a maneira como pretendem encaminhar suas decisões coletivas (Abrucio, 2022).




    Na literatura contemporânea, apesar dos ciclos poderem ser identificados em diferentes países federais, o modelo clássico de federalismo nos Estados Unidos é o mais frequentemente utilizado, pois os ciclos podem ser claramente observados. No quadro 2 são indicados os padrões dos ciclos históricos do federalismo nos Estados Unidos e sua correspondência no Brasil.




    

      Quadro 2 – Ciclos históricos do federalismo



      

        



        



        



        



        

      



      

        

          	



          	

            Estados Unidos

          



          	

            Brasil

          

        


      



      

        

          	

            1

          



          	

            Século XVIII e XIX

          



          	

            Formação e consolidação

          



          	

            (1787) A Constituição dos EUA estabeleceu um sistema federal para equilibrar o poder entre o governo nacional e os estados.

          



          	

            (1824) A primeira Constituição do Brasil também apresentava elementos de federalismo, evoluindo significativamente com a Proclamação da República em 1889 e a Constituição de 1891.

          

        




        

          	

            2

          



          	

            Século XIX e início do XX

          



          	

            Expansão e conflito

          



          	

            O período antes e após a Guerra Civil (1861-1865) foi marcado por conflitos sobre a autoridade federal versus direitos dos estados, culminando na vitória do federalismo sobre o secessionismo.

          



          	

            A Revolução Federalista (1893-1895) e outros conflitos internos marcaram a consolidação do federalismo.

          

        




        

          	

            3

          



          	

            Meados do século XX

          



          	

            Centralização e descentralização

          



          	

            New Deal nos EUA (1930s): Durante a Grande Depressão, houve uma significativa centralização do poder federal sob a administração de Franklin D. Roosevelt.

          



          	

            No Brasil, o período do Estado Novo (1937-1945) de Getúlio Vargas trouxe centralização, enquanto a redemocratização pós-1945 trouxe mais descentralização.

          

        




        

          	

            4

          



          	

            Décadas de 1960 e 1970

          



          	

            Era dos direitos civis e novas políticas

          



          	

            A era dos direitos civis trouxe um aumento do envolvimento federal em questões que anteriormente eram tratadas pelos estados.

          



          	

            A ditadura militar (1964-1985) resultou em maior centralização, mas a Constituição de 1988 trouxe uma nova onda de descentralização e fortalecimento dos estados e municípios.

          

        




        

          	

            5

          



          	

            Final do século XX e século XXI

          



          	

            Federalismo contemporâneo

          



          	

            Debates sobre a saúde pública, educação e segurança continuam a definir o equilíbrio entre poderes federal e estadual.

          



          	

            Questões como a distribuição de receitas, competências tributárias e a gestão de recursos naturais, como o pré-sal, continuam a moldar o federalismo.

          

        


      



      

        

          	

            Fonte: adaptado de Abrucio (1998), Elazar (1991) e Monteiro Neto (2014).

          

        


      

    




    Essas fases demonstram como o federalismo é uma estrutura dinâmica, adaptando-se às necessidades e desafios ao longo do tempo, refletindo mudanças nas prioridades políticas, econômicas e sociais.




    3 Características do federalismo




    No campo da teoria territorial do Estado, duas características distinguem os sistemas federativos (Abrucio et al., 2013):




    

      	A existência de mais de um governo agindo legitimamente na definição e elaboração das políticas públicas. 



      Mesmo havendo sempre algum grau de assimetria nas federações, seu funcionamento envolve, em maior ou menor medida, relações contratualizadas e negociadas entre os níveis de governo (Abrucio et al., 2013, p. 130). Em geral, os Estados considerados federais contam com no mínimo dois níveis de governo: uma jurisdição sobre todo o País (chamado no Brasil de governo federal), que geralmente é responsável por questões de âmbito nacional, como defesa, política externa, moeda e comércio interestadual; e outro com jurisdição regional (estados, províncias, cantões), que são responsáveis por áreas como educação, saúde, segurança pública e transporte (Anderson, 2009).




      No federalismo há uma divisão de poderes constitucionalmente estabelecida, em que cada ente federativo tem suas competências distintas e uma autonomia regional significativa, que lhes permite legislar, administrar e julgar em assuntos dentro de suas competências. Muitas federações permitem, inclusive, que suas unidades subnacionais tenham suas próprias constituições e sistemas de governo – como Austrália, Áustria, Argentina, Etiópia, Estados Unidos, México, Nigéria e Suíça (Riker, 1975) – e sistemas de autogoverno, quando as regiões podem estabelecer políticas e administrar programas em áreas como educação e saúde, conforme suas necessidades específicas.




      Do ponto de vista jurídico, as federações possuem sua Constituição escrita, que codifica a divisão de poderes e a estrutura de governança e, principalmente, é a lei suprema à qual todas as outras leis devem seguir, garantindo a supremacia constitucional. Além da Constituição, os estados federativos frequentemente incorporam um sistema de freios e contrapesos que garanta um equilíbrio de poder, para que nenhum nível de governo se torne demasiado poderoso. Para evitar abusos de poder, é importante que exista a separação entre os poderes o executivo, legislativo e judiciário, e um sistema judicial independente para arbitrar disputas entre diferentes níveis de governo.






      	A existência de algum tipo de representação ou participação dos governos subnacionais junto ao centro: via Legislativo, em especial por meio do bicameralismo; pela provocação de uma corte federal de justiça; pela atuação em fóruns compostos pelos poderes executivos dos entes federativos, entre outras possibilidades. 



      Dessa forma, a representação dos cidadãos ocorre de forma dual: com a escolha de representantes em eleições locais e nacionais, influenciando ambos os níveis de governo e garantindo que os interesses locais e nacionais sejam considerados. Muitas federações têm ainda um Senado ou câmara alta, em que as unidades regionais estão representadas, como o Senado dos Estados Unidos ou o Bundesrat da Alemanha (Moreno; Colino, 2010). Já o sistema legislativo brasileiro é bicameral, composto pela Câmara dos Deputados (a câmara baixa), que representa o povo de acordo com a população, e o Senado Federal (a câmara alta), que garante a igualdade entre os estados. Esse sistema permite um equilíbrio de poderes e uma representação mais equitativa das unidades federativas (Arretche, 2020):




      

        Figura 1 – Sistema bicameral brasileiro




        [image: A figura 1 descreve o sistema bicameral brasileiro, sendo a câmara baixa a Câmara dos Deputados, que representa o povo de acordo com a população, e a câmara alta o Senado Federal, que garante a igualdade entre os estados.]



        Fonte: adaptado de Arretche (2020).


      




    




    Essas duas características definem o principal objetivo de uma federação: compatibilizar o princípio de autonomia com a interdependência entre as partes, alinhadas às condições que geram uma situação federalista, em especial a existência de heterogeneidades que dividam uma determinada nação (Abrucio et al., 2013).




    Essas heterogeneidades são visíveis nas diversidades regionais de caráter cultural, políticas ou socioeconômicas e apontam que nenhum país federalista é completamente simétrico (Duchacek, 1970 apud Agranoff, 1999). As unidades podem se diferenciar em tamanho (grande extensão e diversidade territorial), população, poder político, habilidades administrativas, riqueza, desenvolvimento econômico, condições climáticas, predominância de interesses urbanos ou rurais, estrutura social, tradições, localização geográfica em relação a ameaças externas, coexistência de múltiplos grupos étnicos, linguísticos e religiosos (Moreno; Colino, 2010; Segatto, 2015), diferenças ou rivalidades no processo de formação das elites e das sociedades locais (Burgess, 1993). Ao conceder algum grau de autonomia aos entes federados, o federalismo promove a expressão dessas diversidades nas políticas públicas (Segatto, 2015, p. 6).




    4 Aspectos do federalismo brasileiro em um processo histórico




    Conforme já apresentado, diferentemente de outros países, “a federação brasileira nunca foi uma resposta às clivagens sociais decorrentes de conflitos étnicos, linguísticos ou religiosos” (Souza, 2005, p. 106).




    Desde as origens, já existia uma situação federalista posta ao país [...] cerca de dez anos após a Independência, houve um movimento das elites políticas em prol de uma forte descentralização do poder, durante o assim denominado Período Regencial. O problema é que este processo gerou um enorme grau de fragmentação política, cujos resultados foram rebeliões sociais espalhadas por todo o país, algumas de conteúdo separatista (Abrucio et al., 2013, p. 133).




    Superados esses movimentos separatistas que ocorreram (apenas) durante o Período Colonial e no início do século XIX, a unidade do país não se constitui em ameaça, o que justifica as constituições brasileiras não preverem regras para a secessão e, inclusive se repetem ao afirmar que “todo o poder emana do povo” e não da nação, do Estado ou das unidades constitutivas da federação, como ocorre em muitos países federais, o que sinaliza que o sistema federativo brasileiro




    

      está assentado no princípio do individualismo e não no das instituições coletivas. Nesse sentido, o constitucionalismo brasileiro aproxima-se da tradição norte-americana, em que, baseada na concepção lockeana, os direitos fundamentais têm sua origem nos indivíduos, distanciando-se da tradição da Europa continental, onde o Estado é a fonte dos direitos fundamentais (Souza, 2005, p. 106).


    




    O federalismo foi formalizado no Brasil em 1889, com a Proclamação da República, em uma decisão influenciada pela dimensão territorial do país e pelas diferenças políticas e sociais entre as regiões. A Constituição de 1891 estruturou esse novo arranjo federativo, estabelecendo uma ordem mais descentralizada. Já a substituição da Primeira República pelo varguismo, a partir de 1930, significou o início de uma enorme mudança no federalismo brasileiro (Abrucio et al., 2013). A criação de novos ministérios e órgãos federais, além da expansão da máquina pública, reforçou a autoridade do governo central, centralizando a administração pública e o poder decisório:




    

      Vargas fez um processo paulatino de centralização do poder, com o fortalecimento do governo federal e seu Poder Executivo, criando instrumentos políticos administrativos para aumentar a intervenção estatal na economia e na sociedade, para construir um modelo nacional-desenvolvimentista (Abrucio, 2022, p. 134).


    




    Com a ditadura militar, entre 1964 e 1985, ocorreram novas centralizações significativas, com o governo federal assumindo controle sobre várias áreas administrativas e financeiras, justificada como uma necessidade para manter a ordem e a segurança nacional, ao mesmo tempo que “a forma de expansão do Estado realizada durante o regime militar implicaria a criação de capacidades institucionais e administrativas nos estados e municípios [...], que explicam em parte a natureza do processo de descentralização hoje em curso” (Arretche, 1996, p. 52).




    Com o fim da ditadura militar e a redemocratização, a Constituição de 1988 reforçou o federalismo brasileiro, sendo um marco na descentralização do poder no Brasil, elevando estados e municípios à condição de entes federados autônomos com competências próprias. Vale destacar que a nova Constituição foi influenciada pela 1) crise econômica presente à época e 2) pelos movimentos sociais que demandavam maior participação democrática (Melo, 1996; Souza, 2005).




    Mais recentemente, o federalismo brasileiro tem enfrentado desafios de coordenação entre os diferentes níveis de governo, misturando competição e cooperação para implementar políticas públicas eficazes. Esses aspectos destacam a complexidade e a evolução do federalismo no Brasil, refletindo tanto as necessidades de unidade nacional quanto demandas por autonomia local.




    

      Considerações finais




      O processo histórico do federalismo brasileiro reflete as transformações políticas, econômicas e sociais, além das tensões e necessidades de um país continental e diverso, sendo marcado por constantes ajustes entre centralização e descentralização ao longo de diferentes períodos constitucionais. A Constituição de 1891, inspirada no modelo estadunidense, instituiu o federalismo como uma reação ao centralismo do Império, conferindo ampla autonomia aos estados. No entanto, o período subsequente foi caracterizado por oscilações entre descentralização e centralização, como observado na Constituição de 1934, que buscou equilibrar o poder entre União, estados e municípios, e na Constituição de 1937, em que o Estado Novo de Getúlio Vargas reforçou a centralização do poder federal. A Constituição de 1946 restaurou o federalismo, permitindo maior autonomia estadual e municipal. Já a Constituição de 1967 e a Emenda Constitucional de 1969, sob a ditadura militar, novamente centralizaram o poder na União. Por fim, a Constituição de 1988, conhecida como a “Constituição Cidadã”, estabeleceu um modelo federativo mais robusto, promovendo uma descentralização significativa, com ênfase na autonomia dos estados e municípios, refletindo um compromisso com a democratização e a diversificação das esferas de poder no Brasil.




      A partir de um resgate das origens do federalismo e seus ciclos históricos, este capítulo apresentou as características e aspectos do federalismo brasileiro, em um processo histórico, considerando: 1) a barganha política que o cria e 2) a distribuição de poder nos partidos políticos que moldam a estrutura federal e a maturidade (Riker, 1975).




      Conceitualmente, foram apresentadas as perspectivas come together, tipo de federalismo em que unidades políticas autônomas se unem voluntariamente para formar uma federação, mantendo uma significativa autonomia, e hold together, quando o estado unitário descentraliza poder para suas regiões ou estados com o objetivo de manter a coesão e evitar a fragmentação do país, que explicam as formações dos modelos federativos em diferentes países (Stepan, 1999).
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